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INDICAÇÃO Nº  03,  DE  2002
INDICAMOS

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, nos termos regimentais, para que Sua Excelência se digne adotar as  providências necessárias visando modificar a legislação pertinente ao acúmulo de cargos, principalmente no que tange ao intervalo mínimo para os professores da rede estadual de ensino que exercem suas atividades em municípios diversos.

JUSTIFICATIVA




São várias as denúncias e reclamações recebidas pelo Gabinete deste Deputado, tanto do Interior como da Região Metropolitana da Capital,  concernente a professores da Rede Estadual de Ensino que não podem assumir classes em municípios diversos por conta do intervalo mínimo de 2 horas previsto na legislação. Por exemplo, uma professora do Município de Herculândia, habilitada a assumir classes no Município de Quintana (12 Km entre os municípios - cerca de 10 minutos de deslocamento), sendo o intervalo entre as aulas nas escolas  de 55 minutos, não pode fazê-lo em função do período mínimo legal de 120 minutos.




São estes os motivos que justificam a presente Indicação.



Sala das Sessões, em 04/02/2002




a) CESAR CALLEGARI
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